

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Município de Planalto/RS
Secretaria Municipal da Administração
Necessidade da Secretaria: Contratação de prestação de serviços especializados de consultoria e assessoria técnica à Prefeitura Municipal de Planalto/RS, com foco no apoio à gestão administrativa de planejamento municipal, visando o aprimoramento e contratos junto ao Governo do Estado RS e Governo Federal.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP tem por objeto contratação de prestação de serviços especializados de consultoria e assessoria técnica à Prefeitura Municipal de Planalto/RS, abrangendo as áreas de planejamento municipal, encaminhamento e acompanhamento quanto execução de recursos obtidos através de convênios e contratos junto aos governos Estadual e Federal. A execução dos serviços será realizada conforme o escopo detalhado neste Termo de Referência, atendendo às necessidades específicas da Prefeitura Municipal de Planalto/RS.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A referida prestação de serviços está devidamente prevista no Plano Anual de Contratações do Município de Planalto/RS.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada por meio de inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, caput, inciso III, alínea c, da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que se trata de hipótese em que é inviável a competição, ante a ausência de concorrência para o objeto que se pretende contratar.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
De acordo com a necessidade do município a estimativa de quantidades está descrita na tabela abaixo:
	Item
	Qtd
	Un
	Especificação
	Valor de referência mensal
	Valor de referência anual

	01
	12
	Mês
	Prestação de serviços especializados de consultoria e assessoria técnica à Prefeitura Municipal de Planalto/RS, compreendendo as seguintes atribuições:
No Governo do Estado do Rio Grande do Sul: Orientar quanto a propostas, projetos e planos de trabalho para captação de recursos com prestação de contas de acordo com orientação e demanda de cada Secretaria. 
No Governo Federal: no sistema de convênios – Plataforma TransfereGovBr em todos os módulos e em sistemas específicos de todos os Ministérios, quando for o caso: Realizar o acompanhamento dos pleitos conveniados ou contratados, nas abas “execução: processo de compra, contrato, liquidação e pagamento”, “relatórios de execução”, “registro de ingresso de recursos” e “prestação de contas”; Orientar e auxiliar nos procedimentos relacionados à emissão de OBTVs – Ordem Bancária de Transferência Voluntária; Monitorar os convênios e contratos de repasse.
No Ministério da Educação: Realizar o acompanhamento das ações Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE e no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle (SIMEC), sendo eles: Acompanhamento quanto a tramitação de Termos de Compromisso: Execução, subação e prestação de contas; Acompanhamento do Sistema SIMEC – Obras e SIMEC-PAR; Acompanhamento de informações de dirigentes, equipes, conselhos; Consultas de Pré-Obra; SIGARP – Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preços; Habilita FNDE; Acompanhamento de liberações de recursos;
No Ministério da Saúde: Sistema de Gerenciamento e Objetos de Programas do Fundo Nacional de Saúde (FNS) para Cadastramento e Consulta de Propostas de Convênio; Situações de Emendas Fundo a Fundo; SISMOB – Monitoramento de Obras; controle de liberação de recursos ao município; SAIPS; INVESTSUS Gestão;
CAUC: Município e Fundo de Saúde; CADIN: Município e Fundo de Saúde; CHE. Demais serviços: Emissão de Guia de Arrecadação e Guia de Recolhimento da União e Estado.

	5.300,00
	63.600,00



5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Considerando a necessidade da administração, a melhor alternativa disponível para atender o anseio é a contratação dos referidos serviços, na forma como descrito no objeto.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado da contratação é de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais), mensais, totalizando, em 12 meses, o montante de R$63.600,00 (sessenta e três mil e seiscentos reais), o qual se mostra compatível com os preços praticados no mercado. Para fins de verificação do valor da proposta e sua compatibilidade com o preço de mercado, foi observado o disposto no art. 23, §4º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresas especializadas no ramo pertinente ao objeto, que prestará os serviços previstos no objeto deste processo. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art47§1iii]Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização. 
Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorrido.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se, com o presente processo de inexigibilidade de licitação, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
A presente contratação exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos. 

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]A gestão da presente contratação ficará a cargo da Secretaria Municipal da Administração.  
Para fiscalização do contrato deverá ser observada a Portaria nº 126/2025. 
O servidor fiscal fará a avaliação da prestação de serviços de acordo com as características exigidas na descrição do objeto, ficando o pagamento condicionado ao cumprimento das exigências estabelecidas. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não há impactos ambientais previstos.

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

[bookmark: _GoBack]Planalto/RS, ---- de outubro de 2025.


___________________________________
CLAIRE PATRÍCIA ZANELLA 
Secretária Municipal da Administração
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